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CENTRO UNIVERSITÁRIO DE JOÃO PESSOA - UNIPE 

CURSO DE GRADUAÇÃO EM MEDICINA 

TERMO ADITIVO AO EDITAL PARA TRANSFERÊNCIA – 2º semestre de 2020 

 

A Coordenação do Curso de Medicina do Centro Universitário de João Pessoa – UNIPE torna púbico o presente 

aditivo ao Edital para Transferência – 2° Semestre de 2020, com a alteração das seguintes disposições: 

 

2. DAS INSCRIÇÕES 

 

Pelo presente termo aditivo, altera-se o item 2.4 do Edital, para incluir a disposição (em negrito): 

 

2.4. O candidato deverá encaminhar, até o dia 17/06/2020, às 12h, para o e-mail 

vestibularmedicina@unipe.edu.br, sob pena de não ser considerado inscrito no processo seletivo, os 

documentos relacionados abaixo, escaneados e de preferência no formato PDF:  

▪ Requerimento de inscrição (impressão pelo site do UNIPE – www.unipe.edu.br), devidamente 

assinado; 

▪ Histórico escolar oficial do curso de origem, incluindo eventuais reprovações, contendo a carga 

horária de cada disciplina cursada; 

▪ CRE (Coeficiente de Rendimento Escolar) ou equivalente de no mínimo 7,0 (sete), comprovado 

através de histórico escolar de graduação. O CRE é indispensável para análise da documentação. Aos 

candidatos que não apresentarem documento comprobatório do CRE, exigir-se-á, para este efeito, a 

comprovação de que todas as suas médias foram iguais ou superiores a 7,0 (sete); 

▪ Declaração que comprove regularidade de vínculo na instituição de origem no ano letivo de 2020 

(declaração de matrícula, regularidade acadêmica ou declaração de vínculo); 

▪ Planos de Ensino ou Programas Curriculares das unidades cursadas pelo aluno, com aprovação, 

contendo: ementa, carga horária, bibliografia e semestre em que foi cursado (o semestre cursado 

apresentado nos Planos de Ensino deve estar condizente ao semestre constante no histórico escolar 

do aluno); 

▪ Planos de Ensino ou Programas curriculares das unidades em curso pelo aluno, contendo: ementa, 

carga horária, bibliografia e semestre atual, cuja análise e consequente validação, estará 

condicionada a apresentação (até o início das aulas do semestre 2020.2) do Histórico Escolar com 

situação de aprovação. 

▪ Nota da autorização e/ou reconhecimento do curso de origem, no mínimo 03 (três); 

▪ Carta de Motivação e Intenções (Modelo em anexo); 

▪ Documento de identidade – RG; 

▪ Certidão de nascimento ou casamento. 
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Permanecem inalteradas as demais disposições contidas no Edital para Transferência – 2° Semestre de 2020, 

não expressamente modificadas através do presente aditivo. 

 

João Pessoa, 04 de junho 2020. 

 

 

Prof. Dr. André Petraglia Sassi 

Coordenador do Curso de Medicina 


